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Poder Executivo  
 

 

 

DECRETO DE 26 DE MARÇO DE 2015 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência  
que lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 2015/16568/ 

16596/01077 (apenso Processo n° 2015/16568/16596/01096), 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR EXONERADA, a contar de 25-03-2015, 
nos termos do art. 103, inc. I, § 1°, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nº 1.118, de 
1º-09-1971 ˈ Estatuto dos Servidores P¼blicos do Munic²pio de 
Manaus, a servidora GRACILENE GAMA DE OLIVEIRA do cargo de 
Assessor Técnico I, simbologia DAS-3, integrante da estrutura 
organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ð 
SEMED; 

 
II ð CONSIDERAR NOMEADAS, a contar de 25-03-2015, 

nos termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 1º-09-1971 ̍  Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus, as senhoras abaixo 
relacionadas para exercerem os cargos em comissão integrantes da 
estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ð SEMED, objeto da Lei Delegada nº 13, de 31-7-2013: 
 

NOME CARGO SÍMBOLOGIA 

MARIA APARECIDA CAMPOS 
LUCENA DIAS 

Assessor Técnico I DAS-3 

SISSI MIKAELLA ARAÚJO 
Chefe de Divisão de 
Educação Infantil 

DAS-2 

 

 
Manaus, 26 de março de 2015. 

 
 

    

DECRETO DE 26 DE MARÇO DE 2015 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo                    

nº 2015/16568/16596/01100, 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR EXONERADAS, a contar de                    
23-03-2015, nos termos do art. 103, inc. I, Ä 1Ü, inc. II, al²nea ñaò, da Lei 
nº 1.118, de 1º-09-1971 ˈ Estatuto dos Servidores P¼blicos do 
Município de Manaus, as servidoras abaixo relacionadas, integrantes da 
estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE ð SEMMAS: 

 
NOME CARGO SIMBOLO 

MARIA APARECIDA CAMPOS 
LUCENA DIAS 

Chefe de Gabinete DAS-3 

SISSI MIKAELLA ARAÚJO Assessor Técnico II DAS-2 

 
II ð CONSIDERAR NOMEADAS, a contar de 23-03-2015, 

nos termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 1º-9-1971 ˈ Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus, as senhoras abaixo 
relacionadas para exercerem cargos em comissão, integrantes da 
estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE ð SEMMAS, objeto da Lei 
Delegada nº 15, de 31-07-2013: 
 

NOME CARGO SIMBOLO 

CIRA SENNA DE OLIVEIRA Chefe de Gabinete DAS-3 

LARISSA CATANHEDE DO 
NASCIMENTO ARAUJO 

Assessor Técnico II DAS-2 

 
Manaus, 26 de março de 2015. 

 

 



 

Manaus, quinta-feira, 26 de março de 2015 
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DECRETO DE 26 DE MARÇO DE 2015 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo                    

nº 2015/16568/16596/01064, 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR EXONERADA, a contar de 23-03-2015, 
nos termos do art. 103, inc. I, Ä 1Ü, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nÜ 1.118, de 
1º-09-1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, 
a servidora DANIELLE KRISTINA NEVES DOS SANTOS do cargo de 
Diretor de Departamento, simbologia DAS-3, integrantes da estrutura 
organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE ð SEMMAS; 

 
II ð CONSIDERAR NOMEADA, a contar de 23-03-2015, nos 

termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 1º-09-1971 ˈ Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus, a senhora DANIELLE 
KRISTINA NEVES DOS SANTOS para exercer o cargo de Diretor de Área, 
simbologia DAS-4, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE ð SEMMAS, 
objeto da Lei Delegada nº 15, de 31-7-2013. 

 
Manaus, 26 de março de 2015. 

 
 
 

 

DECRETO DE 26 DE MARÇO DE 2015 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo                    

nº 2015/16568/16596/00975, 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR EXONERADA, a pedido, a contar        
de 1º-03-2015, nos termos do art. 103, inc. I, Ä 1Ü, inc. I, al²nea ñaò, da 
Lei nº 1.118, de 1º-09-1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Manaus, a servidora MONIQUE LOBO RAMOS CASTELO 
BRANCO do cargo de Assessor II, simbologia CAD-2, integrantes da 
estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE ð SEMMAS; 

 
II ð CONSIDERAR NOMEADO, a contar de 16-03-2015, 

nos termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 1º-09-1971 ˈ Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus, o senhor ELVES 
HAESER SOARES para exercer o cargo mencionado no inc. I deste 
Decreto, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE ð 
SEMMAS, objeto da Lei Delegada nº 15, de 31-7-2013. 

Manaus, 26 de março de 2015. 

 
 
 
 

DECRETO DE 26 DE MARÇO DE 2015 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo                    

nº 2015/16568/16596/01065, 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSIDERAR EXONERADA, a contar de 23-03-2015, 
nos termos do art. 103, inc. I, Ä 1Ü, inc. II, al²nea ñaò, da Lei nÜ 1.118, de 
1º-09-1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Manaus, 
a servidora RACHEL NUNES DE MELO MESSA do cargo de Assessor 
Técnico III, simbologia DAS-1, integrantes da estrutura organizacional da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE ð SEMMAS; 

 
II ð CONSIDERAR NOMEADAS, a contar de 23-03-2015, 

nos termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 1º-09-1971 ˈ Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus, as senhoras abaixo 
relacionadas para exercerem cargos em comissão, integrantes da 
estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE ð SEMMAS, objeto da Lei 
Delegada nº 15, de 31-07-2013: 
 

NOME CARGO SIMBOLO 

RACHEL NUNES DE MELO MESSA Diretor de Departamento DAS-3 

TATIANA DE PAULA COSTA DE LIMA Assessor Técnico III DAS-1 

 
Manaus, 26 de março de 2015. 

 



 

Manaus, quinta-feira, 26 de março de 2015 
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ERRATA 
 
ATO: Decreto de 29-12-2014, publicado no DOM nº 3.560, de 29 de 
dezembro de 2014, referente à disposição do servidor MARCELO DA 
ROCHA BENLOLO, integrante do quadro pessoal da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE ð SEMSA. 
 
JUSTIFICATIVA: Retificação em razão de equivoco nas informações 
prestadas no Ofício nº 0597/2015-DTRAB/SEMSA. 

 
 

ONDE SE LÊ: 
 

..., com ônus para o órgão de origem, ... 
 
 

LEIA-SE: 
 

..., sem ônus para o órgão de origem, com fulcro no art. 111, I, § 1º da 
LOMAN, combinado com o art. 1º, II, § 2º, inc. I, do Decreto nº 842/2011, 
alterado pelo Decreto nº 2.802/2014 e art. 52, inc. I, da Lei nº 1.222/2008 

ï PCCS da SEMSA ï Profissionais da Área da Saúde. ... 
 
 

Manaus, 26 de março de 2015. 

 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS, 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 002/2015 ð CGOF 
 

ESTABELECE os procedimentos a serem 
adotados pelos órgãos e entidades do Poder 
Executivo Municipal, referentes aos atos a 
serem publicados que dispõem sobre 
aumento de despesa com pessoal e 
encargos sociais. 

 
A COMISSÃO DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA ð CGOF, no exercício da competência que lhe confere o 
art. 6º do Decreto nº 2.538, de 23 de agosto de 2013, 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 18, parte final, e art. 
20 do Decreto nº 3.002, de 16 de janeiro de 2015; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento às 
metas estabelecidas no Decreto nº 3.002, de 2015, no que se refere ao 
contínuo equilíbrio das contas públicas; 

 

CONSIDERANDO a aprovação, por unanimidade, pelos 
membros da Comissão de Gestão Orçamentária e Financeira ï CGOF, 
em reunião ordinária realizada no dia 17 de março de 2015, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Os procedimentos para publicação de atos dos 
órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal relativos a despesas 
de pessoal e encargos sociais, serão os estabelecidos nesta Resolução. 
 

Art. 2º Os órgãos e entidades, antes da publicação oficial 
de seus atos, devem encaminhar à Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e Gestão ï SEMAD, o processo instruído 
com as seguintes informações consoante o disposto no caput art. 17 e 
incisos, do Decreto nº 3.002, de 2015, acompanhado da planilha de 
impacto orçamentário na forma seguinte: 

I ð o impacto total da despesa, incluindo os encargos 
sociais decorrentes; 

 
II ð o impacto total para o exercício financeiro corrente; 
 
III ð verificação de suficiência orçamentária no exercício 

corrente; 
 
IV ð verificação de que o aumento não ultrapassa as cotas 

de que trata o § 2º do artigo 16 do Decreto nº 3.002, de 2015; 
 
V ð o impacto anual para os dois exercícios seguintes, 

quando for o caso; 
 
VI ð declaração do ordenador de despesa aferindo a 

compatibilidade da solicitação com o orçamento autorizado do órgão ou 
entidade. 
 

Art. 3º Após o exame favorável dos autos, a SEMAD 
encaminhará à Comissão de Gestão Orçamentária e Financeira ï CGOF, 
para validação da despesa a ser realizada pelo órgão ou entidade. 
 

Art. 4º Com a aprovação da matéria, a CGOF enviará os 
autos a Casa Civil para publicação. 
 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Manaus, 25 de março de 2015. 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



 

Manaus, quinta-feira, 26 de março de 2015 
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE 

 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

A SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 

CONSIDERANDO o teor da Ata apresentada pela 
Subcomissão de Licitação da Área de Saúde, pertinente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 016/2015 ð SCLS/CML/PM, PARA REGISTRO DE 
PREÇOS. 
 

CONSIDERANDO, por fim a inexistência de qualquer vício, 
irregularidade ou recurso pendente, 
 

R E S O L V E: 
 

I ð HOMOLOGAR a adjudicação proferida pela pregoeira 
desta SCLS/CML/PM, relativa ao procedimento licitatório que viabiliza a 
eventual aquisição de colchão de solteiro, pelo menor preço por item, 
para suprir as necessidades do Programa SAMU 192 Manaus e SOS 
Vida da Secretaria Municipal de Saúde de Manaus - SEMSA, à empresa 
a seguir relacionada, com o respectivo item e valor unitário: ROMANA 
INDUSTRIA DE COLCHÕES LTDA. - EPP, para o item 01 R$ 257,49 
(duzentos e cinquenta e sete reais e quarenta e nove centavos). 
 

II ð DETERMINAR ao setor competente a convocação do 
proponente vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos 
termos da lei. 
 

Manaus, 25 de março de 2015. 

 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO 

 
 

PORTARIA Nº 0242/2015-SEMED/GSAF 
 

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
no exercício da competência que lhe confere  a Portaria nº 0472/2014-
SEMED/GS, de 09/04/2014, 
 

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 2015/ 
4114/4147/01600, 

 
R E S O L V E: 

 
CONSTITUIR Comissão de Sindicância, composta pelos 

servidores Sayonara Bezerra Cavalcanti de Moura, Yuri Christine P. 
Siqueira Rolo e Thaís Freitas Cabral, para, sob a presidência da 
primeira, apurar no prazo de 30 (trinta) dias, a denúncia contida no 
referido processo. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 23 de março de 2015. 

 



 

Manaus, quinta-feira, 26 de março de 2015 
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PORTARIA Nº 0245/2015-SEMED/GSAF 
 

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS no exercício da competência que lhe confere  a Portaria  
nº 0472/2014-SEMED/GS, de 09/04/2014, 
 

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 2014/ 
4114/4147/12277, 
 

R E S O L V E: 
 

CONSTITUIR Comissão de Sindicância, composta pelos 
servidores Maziles Marques dos Reis, Thais Freitas Cabral e Leonízia 
Lima Enes, para, sob a presidência da primeira, apurar no prazo de 30 
(trinta) dias, a denúncia contida no referido processo. 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 
Manaus, 24 de março de 2015. 

 

 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  TRABALHO, 
EMPREGO  E  DESENVOLVIMENTO 

 
 

PORTARIA Nº 006/2015 ð GAB/SEMTRAD 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO TRABALHO, 
EMPREGO E DESENVOLVIMENTO ð SEMTRAD, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 128, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus; 
 

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo  
n° 2015/4931/5809/00002. 
 

RESOLVE: 
 

I - CONSTITUIR Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, composta pelos servidores FERNANDO QUEIROZ ARAUJO, 
matrícula n° 118.278-1A ï Presidente; NATALIE DA COSTA VIEIRA, 
matrícula n° 118.699-0A - Secretária; e JULIANA BARBOSA DE 
CARVALHO, matrícula n° 118.705-8A - Membro, para apurar as 
eventuais responsabilidades referidas no processo. 
 

II - DETERMINAR o prazo de 60 (sessenta) dias para a 
regular instrução dos autos, admitida a prorrogação deste prazo por mais 
30 (trinta) dias ou a continuidade excepcional do instrutório, devidamente 
justificada, visando o esclarecimento dos fatos e o exercício pleno da 
defesa. 
 

III ð Esta Portaria opera efeitos a contar da data de sua 
publicação. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus/AM, 25 de março de 2015. 
 

 
 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
MEIO  AMBIENTE  E  SUSTENTABILIDADE 

 
 

PORTARIA Nº 26/2015 - SEMMAS 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE, no exercício da competência que lhe confere o 
artigo 128, inciso I da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de promover a apuração 

das especificações dos objetos, a otimização do controle de qualidade 
dos bens adquiridos pela Administração Municipal, em cumprimento a 
Lei nº 8.666/93. 
 

RESOLVE: 
 

I ð CONSTITUIR a Comissão formada pelo (as) servidores 
(as): Márcia Neves Leite, matrícula nº 080.065-1J, Agente 
Administrativa, Sebastião Souza dos Santos, Matrícula nº 096.734-3D, 
Assistente Técnico e Ingrid Samias Chanchare, Matrícula nº 125.490-
1A, Gerente - Suplente da Comissão, para, sob a presidência da 
primeira, realizar o recebimento, mediante Atesto em nota fiscal, 
fiscalização e acompanhamento do processo nº 
2015/15848/15906/00001, que tem como objeto aquisição de garrafões 
vazios para água mineral, destinados a atender o abastecimento de 
água para os servidores das Unidades e da sede da SEMMAS. 
 

II ð DETERMINAR que a Comissão rejeite o recebimento, 
no todo ou em parte, dos materiais em desacordo com o contratado. 
 

III ð Esta Portaria entra em vigor a contar da data de sua 
assinatura. 
 

IV ð Revogam-se as disposições em contrário. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 25 de março de 2015. 

 
 
 
 
BATARÁ COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA torna público que recebeu 
da SEMMAS a LMO Nº 369/2014 sob o processo 
nº2014158481587500987, que autoriza a Atividade de 
COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, com a finalidade de 
FUNCIONAMENTO DE COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS 
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES com validade de 12 meses, sito na AV. 
DJALMA BATISTA, N. 2966-CHAPADA-MANAUS/AM, Manaus-
Amazonas. 
 
 
 
 
 
CLARO S.A., torna público que recebeu da SEMMAS a LMI nº 012/2015 
sob o processo nº 20104933618700759, que autoriza a Atividade de 
CONSTRUÇÃO CIVIL, com a finalidade AMPLIAÇÃO DE SALA DE 
EQUIPAMENTOS COM AREA DE CONSTRUÇÃO DE 328,53M, com 
validade de 12 meses, sito na RUA BELEM, N. 292 ï BAIRRO NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS ï MANAUS/AM, Manaus ï Amazonas. 
 
 



 

Manaus, quinta-feira, 26 de março de 2015 
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FEIRAS, 
MERCADOS,  PRODUÇÃO  E  ABASTECIMENTO 

 
 

PORTARIA Nº 040/2015 ð SEMPAB 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FEIRAS, MERCADOS, 
PRODUÇÃO E ABASTECIMENTO, no exercício da competência que 
lhe confere o artigo 128, inciso I da Lei Orgânica do Município, 
 

CONSIDERANDO o que consta no Processo 
Administrativo n. 2015/1210/4628/00669. 
 

RESOLVE: 
 

I ï CONSTITUIR, nos termos dos artigos 236, 237 e 238 
da Lei n. 1.118/71 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, Comissão de Sindicância para apurar a responsabilidade do 
administrador da Feira da Raiz, em relação ao Termo de Ocorrência e 
Inspeção n. 145980 da Amazonas Distribuidora de Energia, composta 
pelos servidores CALIRIA MAIA HAYEK (Presidente), MARIA DOS 
ANJOS FURTADO DE SOUZA (Membro) e VICTOR SÉRGIO FREITAS 
DE SOUZA (Membro), destinada a apurar os fatos narrados no Processo 
Administrativo n. 2014/1210/4628/02259 
 

II ï ESTABELECER o prazo de 30 (trinta) dias para a 
conclusão dos trabalhos, findo o qual a Comissão ora instituída deverá 
submeter à apreciação do titular da SEMPAB consubstanciado relatório. 
 

III ï Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FEIRAS, 
MERCADOS, PRODUÇÃO E ABASTECIMENTO - SEMPAB, EM 
MANAUS, 09 DE JANEIRO DE 2015. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
 
 

PORTARIA N.º 042/2015 ð GS/SEMPAB 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FEIRAS, MERCADOS, 
PRODUÇÃO E ABASTECIMENTO, no exercício da competência que 
lhe confere o Artigo 128, inciso II, da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MANAUS, 

 
CONSIDERANDO os termos do Ofício Circular  

n.º 008/2010-SEMAD, acerca dos adiamentos de usufruto de férias, 
 

R E S O L V E : 
 

TRANSFERIR o usufruto das férias dos servidores abaixo 
identificados para data oportuna, por necessidade de serviços, do 
quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE FEIRAS, 
MERCADOS, PRODUÇÃO E ABASTECIMENTO, constante na Escala 
de Férias do exercício de 2015, objeto da Portaria n.º 121/2014-
GS/SEMPAB, datada de 16.12.2014, publicada no DOM n.º 3557, de 
19.12.2014, conforme tabela abaixo. 
 

MATRÍCULA NOME MÊS DA ESCALA 

118.654-0A ALFREDO MONTEIRO LEITE NETO ABRIL 

080.019-8A FABIO LOURENÇO HIDALGO ABRIL 

001.730-2A FRANCISCO CHAGAS O. PONTES ABRIL 



 

Manaus, quinta-feira, 26 de março de 2015 
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008.526-0A JORGE JUGUACI DO N. DIAS ABRIL 

072.317-7B JOSÉ DE OLIVEIRA RODRIGUES ABRIL 

081.769-4A LANDO FERREIRA SIQUEIRA ABRIL 

012.797-3A MANOEL MACIEL DA SILVA ABRIL 

081.800-3C MARLY DOS SANTOS LIMA ABRIL 

066.519-3B MARTA DUARTE LOPES ABRIL 

080.080-5A SHEILA CRISTINA DA SILVA ABRIL 

009.724-1A VIVALDO PEREIRA DE MORAES ABRIL 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 25 de março de 2015. 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 043/2015 ð GS/SEMPAB 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FEIRAS, MERCADOS, 
PRODUÇÃO E ABASTECIMENTO, no exercício da competência que 
lhe confere o Artigo 128, inciso II, da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
DE MANAUS, 

 
CONSIDERANDO os termos do Ofício Circular  

n.º 008/2010-SEMAD, acerca dos adiamentos de usufruto de férias, 
 

R E S O L V E : 
 

TRANSFERIR o usufruto das férias dos servidores abaixo 
identificados para data oportuna, por necessidade de serviços, do 
quadro de pessoal da SECRETARIA MUNICIPAL DE FEIRAS, 
MERCADOS, PRODUÇÃO E ABASTECIMENTO, constante na Escala 
de Férias do exercício de 2015, objeto da Portaria n.º 122/2014-
GS/SEMPAB, datada de 16.12.2014, publicada no DOM n.º 3557, de 
16.12.2014, conforme tabela abaixo. 
 

MATRÍCULA NOME MÊS DA ESCALA 

099.520-7B CLEO BARBOSA LAUNE ABRIL 

099.828-1A DEUZILENE STONE DE ARAÚJO ABRIL 

106.788-5A ELIVIANE DE NAZARÉ S. MORAES ABRIL 

084.205-2C ISETE RODRIGUES DE SOUZA ABRIL 

079.191-1E JANDERLEY VIEIRA SANTANA ABRIL 

099.783-8A JOILTON GOES DA CRUZ ABRIL 

098.363-2C RAIMUNDO BATISTA DOS SANTOS ABRIL 

 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Manaus, 25 de março de 2015. 

 

INSTITUTO  MUNICIPAL  DE  ENGENHARIA 
E  FISCALIZAÇÃO  DO  TRÂNSITO 

 
 

PORTARIA Nº 014/2015 ð PRE / MANAUSTRANS 
 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL 
DE ENGENHARIA E FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO-
MANAUSTRANS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, 
 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 1.441/2012, 
de 30.01.2012, que estabelece novos procedimentos a serem observados 
por órgãos e entidades quando da concessão de descentralização de 
créditos orçamentários, 
 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 3.002/2015, 
de 16.01.2015, que dispõe sobre a Programação Financeira, o 
Cronograma Mensal de Desembolso e as Metas Bimestrais de 
Arrecadação para o Exercício Financeiro de 2015 dos órgãos, das 
entidades e dos fundos do Poder Executivo e Estabelece normas de 
execução orçamentária, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário 
em favor da Unidade Gestora (350101) - Recursos Supervisionados pela 
SEMAD, no valor total de R$ 966.465,64 (Novecentos e sessenta e 
seis mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos), conforme Anexo Único desta Portaria. 
 

Art. 2º - A Descentralização de que trata esta Portaria tem 
como objeto objeto viabilizar os serviços de abastecimento de 
combustível para os veículos do MANAUSTRANS nos meses de 
novembro/2014, dezembro/2014 e no exercício de 2015, e que será 
realizado pela Unidade Gestora Executora (350101) - Recursos 
Supervisionados pela SEMAD. 
 

Art. 3º - Esta portaria tem sua vigência retroativa à 
02.01.2015. 
 

Manaus, 06 de fevereiro de 2015. 
 

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

PORTARIA Nº 014/2015 ð PRE / MANAUSTRANS 
 

Nº F SF P A ND FR VALOR 

01 15 122 4002 2358 339039 0210 876.000,00 

01 15 122 4002 2358 339092 0210 90.465,64 

 
Nº. Seqüência Ordinal da Programação de Trabalho Descentralizada 
 
Códigos: 
 

F: Função 
 

SF: Subfunção 
 

P: Programa 
 

A: Ação 
 

ND: Natureza de Despesa 
 

FR: Fonte de Recurso 
 
 

(*) Republicada por apresentar incorreções da publicação no D.O.M. de nº 3591, 
de 13 de fevereiro de 2015. 



 

Manaus, quinta-feira, 26 de março de 2015 
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PORTARIA Nº 027/2015 ð PRE / MANAUSTRANS 
 
 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL 
DE ENGENHARIA E FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO-
MANAUSTRANS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, 

 
CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 1.441/2012, 

de 30.01.2012, que estabelece novos procedimentos a serem observados 
por órgãos e entidades quando da concessão de descentralização de 
créditos orçamentários, 

 
CONSIDERANDO as disposições do Decreto nº 3.002/2015, 

de 16.01.2015, que dispõe sobre a Programação Financeira, o 
Cronograma Mensal de Desembolso e as Metas Bimestrais de 
Arrecadação para o Exercício Financeiro de 2015 dos órgãos, das 
entidades e dos fundos do Poder Executivo e Estabelece normas de 
execução orçamentária, 
 

 
RESOLVE: 

 

 
Art. 1º - CONCEDER Destaque de Crédito Orçamentário 

em favor da (270101) - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA - SEMINF, no valor total de R$ 1.097.264,18 (Um 
milhão, noventa e sete mil, duzentos e quarenta e seis reais e 
dezoito centavos), conforme Anexo Único desta Portaria. 

 
Art. 2º - A Descentralização de que trata esta  

Portaria tem como objeto a adequação e prolongamento de canteiro 
central na Av. Silves e Rotatória da Bola da Suframa e implantação de 
defensas metálicas nas diversas vias da cidade de Manaus, e que será 
realizado pela Unidade Gestora Executora Executora ( 270101) ï 
SEMINF. 

 
Art. 3º - Esta portaria tem sua vigência retroativa à 

02.03.2015. 
 
 

Manaus, 24 de março de 2015. 
 
 

CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

 
 
 

ANEXO ÚNICO 
 

PORTARIA Nº 027/2015 ð PRE / MANAUSTRANS 
 

Nº F SF P A ND FR VALOR 

01 15 451 1023 3035 449051 0100 1.097.264,18 

 
 
Nº. Seqüência Ordinal da Programação de Trabalho Descentralizada 
 
Códigos: 
 
F: Função 
 
SF: Subfunção 
 
P: Programa 
 
A: Ação 
 
ND: Natureza de Despesa 
 
FR: Fonte de Recurso 

SERVIÇO  DE  ASSISTÊNCIA  À  SAÚDE  DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MANAUS 

 
 

RESOLUÇÃO N.001/2015-CF/MANAUSMED, 
DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

 
APROVA os Balancetes dos Meses de 
Outubro a Dezembro de 2014 

 
O CONSELHO FISCAL DO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA 

À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS - MANAUSMED, em sua primeira reunião ordinária do ano de 
2015, realizada no dia 10 de março de 2015, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 23, inciso I do Decreto n.° 0266 de 1º de setembro de 
2009, 
 

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, eficiência, 
impessoalidade, moralidade e economicidade, previstos no art. 37 da 
Constituição Federal; 
 

CONSIDERANDO o teor da Ata da primeira reunião 
ordinária deste Conselho Fiscal no ano de 2015, 
 

RESOLVE: 
 

I ð APROVAR, por unanimidade de votos, os Balancetes 
dos Meses de Outubro a Dezembro de 2014; 
 

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
assinatura. 
 

Manaus, 10 de março de 2015. 
 

 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO N.002/2015-CF/MANAUSMED, 
DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

 
APROVA o Balanço Geral de 2014 

 
O CONSELHO FISCAL DO SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA 

À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS - MANAUSMED, em sua primeira reunião ordinária do ano de 
2015, realizada no dia 10 de março de 2015, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 23, inciso I do Decreto n.° 0266 de 1º de setembro de 
2009, 
 

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, eficiência, 
impessoalidade, moralidade e economicidade, previstos no art. 37 da 
Constituição Federal; 
 

CONSIDERANDO o teor da Ata da primeira reunião 
ordinária deste Conselho Fiscal no ano de 2015, 
 

RESOLVE: 
 

I ð APROVAR, por unanimidade de votos, o Balanço Geral 
de 2014; 
 

II - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
assinatura. 
 

Manaus, 10  de março de 2015. 

 



 

Manaus, quinta-feira, 26 de março de 2015 
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RESOLUÇÃO Nº 003/2015 ð CD/MANAUSMED, 
DE 11 DE MARÇO DE 2015. 

 
APROVA os Balancetes dos meses de outubro 
a dezembro de 2014, o Balanço Geral de 2014 
e o Relatório de Gestão ï Exercício 2014; 

 
O Conselho Deliberativo do Serviço de Assistência à 

Saúde dos Servidores Públicos do Município de Manaus ð 
MANAUSMED, em sua terceira reunião ordinária de 2015, realizada no dia 
11 de março de 2015, no uso das atribuições que lhe confere o art. 14, inciso 
I, al²neas ñjò e  ñlò do Decreto n.° 0266 de 1º de setembro de 2009, e 
 

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, eficiência, 
impessoalidade, moralidade e economicidade, previstos no art. 37 da 
Constituição Federal; 
 

CONSIDERANDO o teor da Ata da Terceira Reunião 
Ordinária deste Conselho Deliberativo no ano de 2015, 
 

RESOLVE: 
 

I ð APROVAR, por unanimidade de votos, os Balancetes 
dos meses de outubro a dezembro de 2014; 
 

II - APROVAR, por unanimidade de votos, o Balanço Geral 
de 2014; 
 

III -  APROVAR, por unanimidade de votos,  o  Relatório de 
Gestão ï Exercício 2014; 
 

IV - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
assinatura. 
 

Manaus, 11 de março de 2015. 
 

 
 
 
 

 
 
 

COMISSÃO  ESPECIAL  DE 
LICITAÇÃO  DO  PROURBIS 

 
 

AVISO 
 

A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO 
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INCLUSÃO 
SÓCIOAMBIENTAL DE MANAUS - PROURBIS/SEMINF-PREFEITURA 
DE MANAUS-PM, torna público aos interessados que deflagrará: 
 

LICITAÇÃO PÚBLICA NACIONAL N. 002/2014-CEL-
PROURBIS/PM (em conformidade com as Políticas de Aquisição do 
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID), para òExecução das 
Obras de Infraestrutura Básica em Saneamento, Urbanização 
Integrada e Edifica»es no Bairro Arthur Virg²lioó. 
 

Informamos que em virtude das adequações feitas no 
referido Edital, a data da sessão de abertura da presente licitação 
foi prorrogada para o dia: 08/04/2015 às 15:00 horas (horário local 
de Manaus), na sede da Comissão Especial de Licitação, situada na 
Rua Gabriel Gonçalves, n. 351 ð Aleixo ð Manaus ð AM. 
 

O Edital, e seus Anexos, estarão à disposição dos 
interessados na Comissão Especial de Licitação - PROURBIS/PMM a 
partir de 26.03.2015 na Rua Gabriel Gonçalves, n. 351 - Aleixo antigo 
ñGaraj«oò, Telefone: (92) 3236 9921, no hor§rio das 08:00h. ¨s 12:00h. e 
das 14:00h. às 17:00h., horário local de Manaus. 
 

O DAM, para adquirir o Edital, encontra-se no sítio: 
http://servicos.manaus.am.gov.br, podendo o pagamento ser efetuado 
nas principais Agências Bancárias e Casas Lotéricas, no valor de R$ 
200,00 (duzentos reais). 
 

Manaus, 25 de março de 2015. 
 

  
 

http://servicos.manaus.am.gov.br/


 

Manaus, quinta-feira, 26 de março de 2015 
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BALANÇOS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Manaus     Administração Financeira 

  
     Integrada 

    
        

                    Unidade Gestora:  160101 - Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e Controle Interno             Dados até Dezembro de 2014 
                                     Gestão:  00001 - Administração Direta   
      Página 1 

BALANÇO FINANCEIRO 

Exercício: 2014                                                                                                                 Data de Emissão: 16/03/2015 - 10:07 (Em R$) 

INGRESSOS DISPÊNDIOS 

Especificação Exercício Atual Exercício Anterior Especificação  Exercício Atual  Exercício Anterior 

Receita Orçamentária (I) 2.445.630.747,57 2.235.905.785,39 Despesa Orçamentária (VI) 106.160.442,93 97.409.291,02 
   Ordinária 1.823.431.055,31 -    Ordinária 101.627.632,33 - 
   Vinculada 967.514.129,23 -    Vinculada 4.532.810,60 - 
      Recursos Vinculados à Educação 597.557.171,27 -       Recursos Destinados à Educação 0,00 - 
      Recursos Vinculados à Saúde 369.935.956,76 -       Recursos Destinados à Saúde 0,00 - 
      Outras Destinações de Recursos 21.001,20 -       Outras Destinações de Recursos 4.532.810,60 - 
(-) Deduções da Receita Orçamentária -345.314.436,97 -    
   Ordinária -345.314.436,97 -    
   Vinculada 0,00 -    
Transferências Financeiras Recebidas (II) 1.219.385.386,35 1.045.484.973,88 Transferências Financeiras Concedidas (VII) 3.629.072.985,36 3.114.528.781,58 
   Transferências Recebidas para Execução 
Orçamentária 

132.904.517,01 926.876.861,18    Transferências Concedidas para Execução Orçamentária 865.218.934,99 1.610.838.634,73 

   Transferências Recebidas Independentes da 
Execução Orçamentária 

1.086.480.869,34 118.608.112,70    Transferências Concedidas Independentes da Execução Orçamentária 2.728.966.119,70 1.503.690.146,85 

   Transferências Recebidas para Cobertura do Aporte 
para RPPS 

0,00 -    Transferências Concedidas para Cobertura do Aporte para RPPS 34.887.930,67 - 

Recebimentos Extraorçamentários (III) 47.920.535,73 54.264.097,82 Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 47.258.458,40 57.239.030,28 
   Inscrição de Restos a Pagar Processados 1.187.211,56 1.047.120,94    Pagamentos de Restos a Pagar Processados 1.591.553,02 3.359.781,01 
   Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 402.879,23 2.457.630,92    Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 1.645.159,58 3.160.573,36 
   Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 46.330.444,94 50.759.345,96    Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 44.014.907,56 50.718.675,91 
   Incorporação de Saldos Financeiros 0,00 -    Desincorporação de Saldos Financeiros 6.838,24 - 
Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) 94.707.794,52 25.243.094,23 Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX) 25.152.577,48 91.720.848,44 
   Caixa e Equivalente de Caixa 91.720.848,44 25.243.094,23    Caixa e Equivalente de Caixa 22.528.997,61 91.720.848,44 
   Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 2.986.946,08 -    Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 2.623.579,87 - 

TOTAL (V) = ( I + II + III + IV) 3.807.644.464,17 3.360.897.951,32 TOTAL (X) = ( VI + VII + VIII + IX) 3.807.644.464,17 3.360.897.951,32 

 

 
 
 
 
 
                   Prefeitura Municipal de Manaus     Administração Financeira 

 
     Integrada 

  
       

                    Unidade Gestora:  360101 - Recursos Supervisionados pela SEMEF     Dados até Dezembro de 2014 
                                     Gestão:  00001 - Administração Direta   
      Página 1 

BALANÇO FINANCEIRO 

Exercício: 2014                                                                                                                Data de Emissão: 16/03/2015 - 08:07 (Em R$) 

INGRESSOS DISPÊNDIOS 

Especificação Exercício Atual Exercício Anterior Especificação  Exercício Atual  Exercício Anterior 

Receita Orçamentária (I) 7.000.000,00 6.000.000,00 Despesa Orçamentária (VI) 138.749.670,09 141.474.083,59 
   Ordinária 0,00 -    Ordinária 131.749.670,09 - 
   Vinculada 7.000.000,00 -    Vinculada 7.000.000,00 - 
      Recursos Vinculados à Educação 0,00 -       Recursos Destinados à Educação 0,00 - 
      Recursos Vinculados à Saúde 0,00 -       Recursos Destinados à Saúde 0,00 - 
      Outras Destinações de Recursos 7.000.000,00 -       Outras Destinações de Recursos 7.000.000,00 - 
(-) Deduções da Receita Orçamentária - -     
   Ordinária 0,00 -     
   Vinculada 0,00 -     
Transferências Financeiras Recebidas (II) 133.088.696,01 141.453.032,89 Transferências Financeiras Concedidas (VII) 1.607.092,90 6.038.607,06 
   Transferências Recebidas para Execução 
Orçamentária 

213.325,23 -    Transferências Concedidas para Execução Orçamentária 0,00 - 

   Transferências Recebidas Independentes da 
Execução Orçamentária 

132.875.370,78 141.453.032,89    Transferências Concedidas Independentes da Execução Orçamentária 1.607.092,90 6.038.607,06 

   Transferências Recebidas para Cobertura do Aporte 
para RPPS 

0,00 -    Transferências Concedidas para Cobertura do Aporte para RPPS 0,00 - 

Recebimentos Extraorçamentários (III) 1.114.007,36 2.721.276,86 Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 827.232,06 2.661.619,10 
   Inscrição de Restos a Pagar Processados 307.826,00 -    Pagamentos de Restos a Pagar Processados 0,00 - 
   Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 0,00 -    Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 0,00 - 
   Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 806.181,36 2.721.276,86    Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 827.232,06 2.661.619,10 
   Incorporação de Saldos Financeiros 0,00 -    Desincorporação de Saldos Financeiros 0,00 - 
Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) 12.972,69 - Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX) 31.681,01 - 
   Caixa e Equivalente de Caixa 0,00 -    Caixa e Equivalente de Caixa 0,00 - 
   Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 12.972,69 -    Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 31.681,01 - 

TOTAL (V) = ( I + II + III + IV) 141.215.676,06 150.174.309,75 TOTAL (X) = ( VI + VII + VIII + IX) 141.215.676,06 150.174.309,75 

 

 



 

Manaus, quinta-feira, 26 de março de 2015 
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                   Prefeitura Municipal de Manaus     Administração Financeira 

  

    Integrada 
  

       

                   Unidade Gestora:  160103 - Programa de Modernização da Administração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos Dados até Dezembro de 2014 

                                    Gestão:  00001 - Administração Direta     

      Página 1 

BALANÇO FINANCEIRO 

Exercício: 2014                                                                                                                  Data de Emissão: 16/03/2015 - 08:07 (Em R$) 

INGRESSOS DISPÊNDIOS 

Especificação Exercício Atual Exercício Anterior Especificação  Exercício Atual  Exercício Anterior 

Receita Orçamentária (I) 5.044.755,43 25.579,17 Despesa Orçamentária (VI) 6.305.786,64 851.739,63 

   Ordinária 0,00 -    Ordinária 1.352.365,56 - 

   Vinculada 5.044.755,43 -    Vinculada 4.953.421,08 - 

      Recursos Vinculados à Educação 0,00 -       Recursos Destinados à Educação 0,00 - 

      Recursos Vinculados à Saúde 0,00 -       Recursos Destinados à Saúde 0,00 - 

      Outras Destinações de Recursos 5.044.755,43 -       Outras Destinações de Recursos 4.953.421,08 - 

(-) Deduções da Receita Orçamentária 0,00 -     

   Ordinária 0,00 -     

   Vinculada 0,00 -     

Transferências Financeiras Recebidas (II) 6.553.951,60 310.344,12 Transferências Financeiras Concedidas (VII) 5.201.586,04 242.025,00 

   Transferências Recebidas para Execução Orçamentária 0,00 -    Transferências Concedidas para Execução Orçamentária 0,00 - 

   Transferências Recebidas Independentes da Execução Orçamentária 6.553.951,60 310.344,12    Transferências Concedidas Independentes da Execução Orçamentária 5.201.586,04 242.025,00 

   Transferências Recebidas para Cobertura do Aporte para RPPS 0,00 -    Transferências Concedidas para Cobertura do Aporte para RPPS 0,00 - 

Recebimentos Extraorçamentários (III) 465.375,32 625.120,39 Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 713.540,28 83.724,88 

   Inscrição de Restos a Pagar Processados 0,00 -    Pagamentos de Restos a Pagar Processados 0,00 - 

   Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 79.640,68 605.273,89    Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 327.805,64 63.878,38 

   Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 385.734,64 19.846,50    Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 385.734,64 19.846,50 

   Incorporação de Saldos Financeiros 0,00 -    Desincorporação de Saldos Financeiros 0,00 - 

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) 327.805,64 544.251,47 Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX) 170.975,03 327.805,64 

   Caixa e Equivalente de Caixa 327.805,64 544.251,47    Caixa e Equivalente de Caixa 170.975,03 327.805,64 

   Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 -    Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 - 

TOTAL (V) = ( I + II + III + IV) 12.391.887,99 1.505.295,15 TOTAL (X) = ( VI + VII + VIII + IX) 12.391.887,99 1.505.295,15 

 

 
 

 
 
 

                   Prefeitura Municipal de Manaus     Administração Financeira 

 
      Integrada 

  

       

                    Unidade Gestora:  160102 - Programa Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal dos Municípios Brasileiros Dados até Dezembro de 2014 

                                     Gestão:  00001 - Administração Direta   

      Página 1 

BALANÇO FINANCEIRO 

Exercício: 2014                                                                                                                  Data de Emissão: 16/03/2015 - 08:07 (Em R$) 

INGRESSOS DISPÊNDIOS 

Especificação Exercício Atual Exercício Anterior Especificação  Exercício Atual  Exercício Anterior 

Receita Orçamentária (I) 0,00 12.967,90 Despesa Orçamentária (VI) 0,00 3.046.764,50 

   Ordinária 0,00 -    Ordinária 0,00 - 

   Vinculada 0,00 -    Vinculada 0,00 - 

      Recursos Vinculados à Educação 0,00 -       Recursos Destinados à Educação 0,00 - 

      Recursos Vinculados à Saúde 0,00 -       Recursos Destinados à Saúde 0,00 - 

      Outras Destinações de Recursos 0,00 -       Outras Destinações de Recursos 0,00 - 

(-) Deduções da Receita Orçamentária 0,00 -     

   Ordinária 0,00 -     

   Vinculada 0,00 -     

Transferências Financeiras Recebidas (II) 0,00 3.228.221,76 Transferências Financeiras Concedidas (VII) 0,00 3.477.647,33 

   Transferências Recebidas para Execução Orçamentária 0,00 -    Transferências Concedidas para Execução Orçamentária 0,00 249.425,57 

   Transferências Recebidas Independentes da Execução Orçamentária 0,00 3.228.221,76    Transferências Concedidas Independentes da Execução Orçamentária 0,00 3.228.221,76 

   Transferências Recebidas para Cobertura do Aporte para RPPS 0,00 -    Transferências Concedidas para Cobertura do Aporte para RPPS 0,00 - 

Recebimentos Extraorçamentários (III) 0,00 - Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 0,00 181.457,26 

   Inscrição de Restos a Pagar Processados 0,00 -    Pagamentos de Restos a Pagar Processados 0,00 181.457,26 

   Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 0,00 -    Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 0,00 - 

   Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 -    Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 - 

   Incorporação de Saldos Financeiros 0,00 -    Desincorporação de Saldos Financeiros 0,00 - 

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) 0,00 3.464.679,43 Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX) 0,00 - 

   Caixa e Equivalente de Caixa 0,00 3.464.679,43    Caixa e Equivalente de Caixa 0,00 - 

   Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 -    Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 - 

TOTAL (V) = ( I + II + III + IV) 0,00 6.705.869,09 TOTAL (X) = ( VI + VII + VIII + IX) 0,00 6.705.869,09 

 

 


